-
N _ i . . Documento descarregado pelo utilizador Agéncia de Regulacdo Econémica (10.8.0.160) em 26-07-2019 15:23:51.
MPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE. SA

© Todos os direitos reservados. A copia ou distribuicdo ndo autorizada € proibida.

Quinta-feira, 11 de julho de 2019 I Série

Numero 75

CONSELHO DE MINISTROS
Decreto-lei n.” 31/2019:
Aprova o Codigo de Rede Elétrica de Cabo Verde........ccuiociiiouiiiiiiiiiiiieiiecieceiee ettt 1082
MINISTERIO DAS FINANCAS
Gabinete do Ministro:
Portaria n°® 25/2019:

Cedéncia definitiva e gratuita a Diocese do Mindelo de um trato de terreno sito na localidade de Chocho,
Ribeira da Torre, Concelho de Ribeira Grande da I1ha de Santo Antao.........ccccceeeeereviiieniieniieennnenn. 1113

https://kiosk.incv.cv 539618C8-F14E-43DF-B028-E2067A192B3A



N MPRENSA NACICNAL DE CABO VERDE. SA

2849000 000971

1082 I Série — n°® 75 «B.O.» da Republica

Documento descarregado pelo utilizador Agéncia de Regulagao Econémica (10.8.0.160) em 26-07-2019 15:23:51.
© Todos os direitos reservados. A copia ou distribuicdo ndo autorizada é proibida.

de Cabo Verde 11 de

julho de 2019

CONSELHO DE MINISTROS
Decreto-lei n.° 31/2019
de 11 de julho

O diploma que estabelece as bases do sistema elétrico
(Decreto-lei n.° 54/99, de 30 de agosto, entretanto revisto
pelo Decreto-lei n.° 14/2006, de 20 de fevereiro) néao
previu disposi¢ées conexas aos requisitos técnicos de
instalagdes geradoras de energia eletrica e sistemas de
armazenamento de energias que devem ser ligadas aos
sistemas de energia elétrica, lacuna que urge colmatar.

As normas adotadas para a supresao da citada lacuna,
de cariz eminentemente técnico, passam a integrar o
Codigo de Rede Elétrica de Cabo Verde (CRECV).

O CRECV é concebido para definir os requisitos técnicos
de instalacbes geradoras de energia eletrica e sistemas
de armazenamento de energias que devem ser ligadas
aos sistemas de energia Elétrica das ilhas de Cabo Verde,
dando-se assim um grande passo para a consolidac¢ido do
sistema elétrico nacional.

Na base de tal conce¢éo reside o propésito de permitir
doravante a operacio estavel e segura do sistema elétrico,
viabilizando uma maior participacao de energia produzida
de fontes renovaveis intermitentes.

Na medida em que os sistemas elétricos individuais das
ilhas sdo de diferentes dimensoes em relacdo 4 demanda
de carga, numero e capacidades dos geradores instalados,
o CRECYV define as classes em Classe A, B e C para
instalac¢oes geradoras de energia eletrica e sistemas de
armazenamento de energia, que dependem da dimens&o
do sistema elétrico especifico em termos de carga de ponta.

As novas instalagdes sdo ligadas as redes de baixa-tenséo
(BT) assim como a de média-tensao (MT) ou alta tensao
(AT). Requisitos sdo desenvolvidos para adequarem ao
nivel de tensdo do ponto de liga¢ao (rede de BT ou rede
de M'T/AT) da instalagao.

Os requisitos técnicos, pormenorizadamente referidos
no Coédigo, consideram sempre a hipdtese de o controlo
da tensdo e frequéncia ser mantido pelas instalacgoes
geradoras de energia eletrica que sdo ligadas as redes
de MT/AT.

As pequenas instalagbes que sdo ligadas a rede de BT
tém apenas requisitos basicos, sem prejuizo de participar
na estabilizacido da frequéncia em casos de frequéncia
consideravelmente elevadas e sobrefrequéncia (excesso
de producao).

Quanto aos requisitos de funcionamento em subtensio
e sobretensio é bem de ver que eles diferem com o nivel
de tensio no ponto de ligagao e para classes individuais,
a fim de garantir que sistema elétrico futuro possa lidar
adequadamente com as falhas, enquanto se mantém a
estabilidade e a seguranga do sistema, independentemente
das unidades de producéo a ele agregados.

A contagem da energia produzida e injetada no sistema
elétrico nao é objeto de tratamento no CRECV.

Remete-se para a legislacéo especifica sobre as bases do
sistema elétrico a defini¢do de requisitos para dispositivos
de medic¢ao, devendo, contudo, os requisitos adicionais
ser determinados em regulamento.

Para garantir que os requisitos definidos no CRECV
sejam cabalmente cumpridos pelas instalagoes geradoras de
energia eletrica e sistemas de armazenamento de energia,
entidades competetentes, com estatuto definido em lei,
devem monitorizar e verificar o cumprimento dos requisitos
durante as fases de planeamento, comissionamento e
operacdo dessas instalagoes.

Foram ouvidas a concessionaria e subconcessionaria dos
servigos de transporte e distribui¢do de energia elétrica
em Cabo Verde, as operadoras licenciadas de producéo de
energia elétrica e a Ordem dos Engenheiros de Cabo Verde.
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Assim,

No uso da faculdade conferida pela alinea a) do n.° 2 do
artigo 204.° da Constituigao, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.°
Aprovacao

E aprovado o Cédigo de Rede Elétrica de Cabo Verde,
adiante designado por Cédigo ou CRECV, em anexo ao
presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.°
Cédigo de rede elétrica de Cabo Verde

1. O Cédigo estabelece as exigéncias técnicas de
instalagoes geradoras de energia electrica e sistemas de
armazenamento de energia que devem ser ligadas aos
sistemas de energia elétrica no territério nacional.

2. O Cédigo é complementado com outros regulamentos
técnicos aprovados nos termos da lei.

3. Na ocorréncia de situag¢des ndo cobertas pelo
Cédigo devem ser adotados, por ordem de prioridade, a
regulamentagdo internacional vigente em Cabo Verde
e pareceres ou especifica¢des técnicas especializadas,
devendo estas situacdes ser objeto de prévia andlise e
aprovagdo pelo organismo central responsavel pela area
de energia.

Artigo 3.°
Responsabilidade

1. Compete ao organismo central responsavel pela drea
de energia assegurar o cabal cumprimento deste Cédigo.

2. O organismo central responsavel pela drea de energia
pode elaborar instrucdes de servigos que pormenorizem
as disposic¢oes do Codigo.

3. As instrugbes de servigos a que se refere o numero
anterior sdo publicadas na II Série do Boletim Oficial.

Artigo 4.°

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor trinta dias apds a
sua publicacio.

Aprovado em Conselho de Ministros de 16 de maio de
2019.

José Ulisses de Pina Correia e Silva, Olavo Avelino
Garcia Correia, Alexandre Dias Monteiro e Gilberto
Correia Carvalho e Silva

Promulgado em 8 de julho de 2019.
Publique-se.

O Presidente da Republica, JORGE CARLOS DE
ALMEIDA FONSECA

ANEXO
(A que se refere o artigo 1.°)
CODIGO DE REDE ELETRICA DE CABO VERDE
CAPITULO I
DISPOSICOES GERAIS
Artigo 1.°
Objeto

O presente cédigo define os requisitos técnicos de
instalac¢bes geradoras e sistemas de armazenamento
de energia elétrica que devem ser ligados aos sistemas
electricos no territério nacional.
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Artigo 2.°
Ambito de aplicacao

1. O Codigo aplica-se as fases de planeamento, construgio
e operacdo, incluindo modificagdes, de instalagoes, sistemas
de armazenamento de energia e dispositivos de controlo de
tensao, tais como condensadores sincronos e STATCOM
(sigla em inglés de Static Var Compensator), que estdo ou
que venham a estar ligados as redes Elétricas, a qualquer
nivel de tensdo, e que sejam considerados como relevantes.

2. Para efeitos do nimero anterior, tém-se apenas em
consideracgdo instalagdes que estdo, ou serdo ligadas as
redes principais das 1lhas habitadas, e que sdo ou serao
operadas em paralelo com uma dessas redes.

3. Os requisitos do presente Cédigo devem também
aplicar-se aos dispositivos de controlo de tensdo como
STATCOM que néo fazem parte de uma instalac¢io geradora
de energia elétrica ou sistema de armazenamento de
energia, desde que aplicavel, ndo se referindo, portanto,
0s requisitos a poténcia ativa ou corrente ativa.

4. Os microssistemas que nfo se encontram ligados a
rede principal ndo sdo abrangidos pelo presente Codigo.

Artigo 3.°
Definig¢oes

1. Para efeitos do presente Codigo e legislagdo complementar,
entende-se por:

a) “Alta-Tensao (AT)”: qualquer tensdo nominal
composta de 35 kilo volt (kV) ou superior;

b) “Ano de calendario”: o periodo que decorre de 1
de janeiro a 31 de dezembro do mesmo ano;

¢) “Baixa-Tensao (BT)”: qualquer tensido nominal
composta de 1 kV ou inferior, sendo a tensdo
nominal tipica no nivel de BT de 0,4 kV;

d) “Banda morta”: é resposta a frequéncia, um intervalo
intencional no qual o controlo de frequéncia
nao reage;

e) “Capacidade de arranque auténomo”: a capacidade
de uma instalacdo geradora de iniciar o seu
processo de operacao sem qualquer contribuicio
externa de energia;

f) “Capacidade de suportar o defeito em servigo (CSD)”:
¢ a capacidade dos dispositivos eléctricos de
permanecerem ligados a rede a funcionar durante
periodos de queda de tensdo no ponto de ligacao
devidos a defeitos controlados;

g) “Capacidade maxima”: é a poténcia ativa maxima
continua que uma instalacio geradora de energia
eletrica pode produzir;

h) “Compensadores estéticos (STATCOM)”: sdo solugdes
eficientes no fornecimento de poténcia reactiva
dinamica, com tempo de resposta rapido;

i) “Controlo de frequéncia”: é a capacidade de uma
instalagdo geradora de energia eletrica ou
sistema de armazenamento de energia de ajustar
a sua saida de poténcia ativa em resposta a
um desvio da frequéncia do sistema a fim de
manter frequéncia estavel,;

J) “Corrente”: é a taxa de fluxo da carga Elétrica e caso
néo seja explicitamente indicado e considerado
de outra forma, refere-se ao valor eficaz (RMS) da
corrente a frequéncia fundamental e sequéncia
direta;

k) “Corrente alternada (CA)”: é uma corrente elétrica
cujo o sentido varia no tempo e a forma de onda
usual é senoidal;
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1) “Corrente continua (CC): é uma corrente elétrica
cujo o valor se mantem constante e em que o
sentido é invariavel,

m) “Declive”: é a razio entre a variacao de tensio,
relativamente a tensido de referéncia de 1
sistema por unidade (p.u.), e uma varia¢do na
alimentacédo da poténcia reativa, de zero até
a potencia reativa maxima, relativamente a
esta ultima;

n) “Defeito controlado”: é um defeito que é eliminado com
éxito de acordo com os critérios de planeamento
do operador;

0) “Diagrama de capacidade P-Q”: é um diagrama
que descreve capacidade da poténcia reativa
de uma instalagéo geradora de energia eletrica
ou sistema de armazenamento de energia, num
contexto da variac¢do da poténcia ativa no ponto
de ligagao;

p) “Estabilizador de poténcia (EP)”: uma funcionalidade
adicional do Regulador Automaético de Tensao
(RAT) da unidade sincrona geradora de energia
eletrica cujo objetivo é amortecer as oscilagoes
de poténcia;

q) “Estatismo”: é a razio expressa em percentagem,
entre uma variagio de frequéncia em regime
estacionario em vazio e a consequente variacao
de poténcia ativa de saida da maquina motora
a plena carga também em regime estacionario
ou a razao expressa em percentagem, entre
a variacao de tensdo em regime estacionario,
e a consequente variacdo de poténcia reativa
também em regime estacionario;

r) “Fator de poténcia”: é a relacdo entre o valor absoluto
de poténcia ativa e a poténcia aparente;

s) “Frequéncia”: é a frequéncia elétrica do sistema
expressa em hertz (Hz)que pode ser medida em
todas as partes da area sincrona, sendo o seu
valor nominal de 50 Hz;

t) “Funcionamento em carga prépria”: é o funcionamento
que assegura que as instalac¢oes geradoras sdo
capazes de continuar a alimentar as suas cargas
internas em caso de avarias da rede, levando a
interrup¢ao da rede das instalagoes geradoras e
a comutacao destes para os servigos auxiliares
dos mesmos;

u) “Funcionamento em sobretensdo (FsobreT)”: a
capacidade de dispositivos elétricos de permanecerem
ligados a rede e funcionar durante periodos de
sobretensdo, tensdo acima da faixa de tensao
normal de operagéo, no ponto de liga¢do provocados
por defeitos eliminados;

v) “Funcionamento em subtensio (FsubT)”: a capacidade
de dispositivos elétricos de permanecerem ligados
a rede e funcionar durante periodos de subtenséo,
tensdes inferiores a faixa de tensdo normal de
operacio, no ponto de ligacdo provocadas por
defeitos eliminados;

w) “Harmonicas”: sdo oscilagdes sinusoidais de uma
grandeza, nomeadamente a tensdo ou corrente,
com frequéncias que sejam multiplos inteiros
da frequéncia fundamental;

x) “Inércia”: é a propriedade de um corpo rigido em
rotacao, como o rotor de um alternador, que se
mantém num estado uniforme de movimento
rotacional e momento angular, a menos que
lhe seja aplicado um binario externo;

539618C8-F14E-43DF-B028-E2067A192B3A



N MPRENSA NACICNAL DE CABO VERDE. SA

1084 I Série — n°® 75 «B.O.» da Republica

2849000 000971

Documento descarregado pelo utilizador Agéncia de Regulagao Econémica (10.8.0.160) em 26-07-2019 15:23:51.
© Todos os direitos reservados. A copia ou distribuicdo ndo autorizada é proibida.

de Cabo Verde — 11 de julho de 2019

y) “Inércia sintética ou emulagdo de inércia”: é a
capacidade de uma unidade geradora de
poténcia do Tipo 2 ou unidade de sistema de
armazenamento de energia do Tipo 2 de substituir
o efeito de inércia de uma unidade geradora
de poténcia do Tipo 1 ou unidade de sistema
de armazenamento de energia do Tipo 1 a um
nivel de desempenho prescrito;

z) “Injecdo rapida de corrente em defeito”: é uma
corrente injetada por uma unidade geradora
de energia eletrica do Tipo 2 ou uma unidade
de sistema de armazenamento de energia do
Tipo 2 durante e depois de um desvio de tenséo
provocado por um defeito elétrico, permitindo
assim identificar um defeito através de sistemas
de protecdo da rede na sua fase inicial, mantendo
a tensao do sistema e numa fase posterior a
restauracao da tensdo do sistema depois da
eliminacgéo do defeito;

aa) “Insensibilidade de resposta a frequéncia”: uma
caracteristica intrinseca do sistema de controlo
especificada como a magnitude minima de variacio
de frequéncia ou sinal de entrada que gera uma
variacdo de poténcia de saida ou sinal de saida;

bb) “Instalac¢do”: é uma instalac¢ao geradora de energia
eletrica e/ou um sistema de armazenamento
de energia;

ce) “Instalacdo geradora de energia eletrica”: é uma
instalac¢do que pode ser composta de uma Unica
unidade geradora ou de varias unidades geradoras,
podendo a energia elétrica ser produzida por
geradores sincronos ou assincronos com ou sem
inversores ou geradores de corrente continua
com inversores;

dd) “Instrucéo”: é um comando dado pelo operador
da rede, no ambito de sua autoridade, a um
proprietario ou operador de uma instalagao
geradora de energia eletrica ou sistema de
armazenamento de energia, a fim de executar
uma acg¢ao;

ee) “Interharménicas”: é oscilagdes sinusoidais de uma
grandeza, tensio ou corrente, com frequéncias
que néo sejam multiplos inteiros da frequéncia
fundamental;

fH) “Limitador de sobreexcita¢do”: é um dispositivo
de controlo dentro do RAT que, por limitar a
corrente de excitacdo, impede que o rotor do
alternador entre em sobrecarga;

g2) “Limitador de subexcitacdo”: é um dispositivo
de controlo dentro do RAT que visa impedir
que o alternador perca sincronismo devido a
falta excitacio;

hh) “Média-Tensao (MT)”: qualquer tensdo nominal,
RMS, composta, superior a 1 kV e inferior a
35 kV;

i) “Modo de operacéo de consumo de energia”: é o modo
de operagdo de um sistema de armazenamento de
energia no qual a energia elétrica é recebida da
rede e 0 armazenamento é completo ou carregado;

Jj) “Modo de operacgdo de producgdo” é o modo de
operagao de um sistema de armazenamento de
energia no qual o armazenamento esta sendo
descarregado e a energia elétrica é injectada
na rede;

kk) “Modo limitadamente sensivel a frequéncia
em sobrefrequéncia (MLSF-0)”: é o modo de
funcionamento de uma instala¢io geradora de
energia eletrica ou sistema de armazenamento
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de energia que reduz a poténcia ativa de saida
em resposta a uma variagio na frequéncia do
sistema acima de um determinado valor;

/l) “Modo limitadamente sensivel a frequéncia em
subfrequéncia (MLSF-U)” é o modo de operacao
de uma instalagéo geradora de energia eletrica
ou sistema de armazenamento de energia que
aumenta a poténcia ativa de saida em resposta
a uma variagdo na frequéncia da rede abaixo
de um determinado valor;

mm) “Modo sensivel a frequéncia (MSF): é o modo
de operacdo de uma instalacio geradora de
energia eletrica ou sistema de armazenamento
de energia no qual a poténcia ativa de saida
varia em resposta a uma variacdo da frequéncia
do sistema, de modo a auxiliar a reposi¢ido da
frequéncia;

nn) “Nivel minimo de funcionamento estivel”: é a
poténcia ativa minima, especificada no acordo
de ligacdo ou acordada entre o operador de
rede competente e o proprietario da instalacao
geradora, a qual esta pode funcionar de forma
estavel por tempo indeterminado;

00) “Nivel minimo de regulagdo”: é a menor poténcia
ativa, como especificado no acordo de liga¢do ou
como acordado entre o operador do sistema e o
proprietario da instalagdo geradora de energia
eletrica ou sistema de armazenamento de energia,
abaixo da qual a instalagéo geradora de energia
eletrica ou sistema de armazenamento de energia
pode controlar a poténcia ativa;

pp) “Operador”: é a entidade que opera uma instalacéo,
uma rede ou um sistema;

qq) “Operador da central”: ¢ uma entidade que opera
uma instalac¢io geradora de energia eletrica
ou um sistema de armazenamento de energia;

rr) “Operador da rede”: é uma entidade que opera
a rede elétrica, ou uma area da rede elétrica;

ss) “Parametro de referéncia”: é o valor alvo para um
parametro tipicamente usado nos esquemas
de controlo;

tt) “Perfil U-Q/Pmax”: é o perfil que representa a
capacidade de energia reativa de uma instalagao
geradora ou sistema de armazenamento de
energia num contexto de tensdo variavel no
ponto de ligacio;

uu) “Ponto de ligagio” é a interface na qual a instalagio
geradora de energia eletrica ou sistema de
armazenamento de energia é ligado a rede
publica de baixa-tensdo, média-tensdo ou alta-
tensdo, geralmente como identificado no acordo
de ligacao;

vv) “Poténcia ativa”: é a componente real da poténcia
aparente a frequéncia fundamental, expressa em
watts (W) ou seus multiplos tais como quilowatts
(kW) ou megawatts (MW);

ww) “Poténcia ativa efetiva de uma instalacdo”:
é a poténcia ativa da soma dos valores das
poténcias ativas efetivas das unidades geradoras
de energia eletrica;

xx) “Poténcia ativa efetiva de uma unidade”: é a
poténcia ativa para a qual as as unidades
dimensionadas e construidas;

yy) “Poténcia ativa nominal de uma instalacio”: é
a soma dos valores de poténcia ativa nominal
de todas as unidades da instalacio;
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